
,.n .. 

e 'sf\j1 Í 1, .j :-,! 1·1.L1..r l \_, ( r. 1·} 9 '· L} i (·11· ~: l1·r.. 11 i , h -.. L1 ~ .... . . / .. t. \. / ~:--. \ . \.:; . ... \~ . ...... L. ü.,_L. . t... _ _ L-'"- _ , :.._ .... 
ESTÍ..i. h!GlA BAU~EÁl~!A ·ESTADO DE SÃO PAULO 

,-r/ I' • . /! /-:;' , ' f'. L' , "'"' /. 
i-:~~~.:.r.c•C::· - v:'.p:a,_. i:-:.o· .:.:;.«·~ 

LEI Nº. 3401DE05 DE AGOSTO DE 2011. 
(Autografo nº. 31/11, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº. 79/10, do Ver. Ricardo Cortes - DEM). 

Institui o Projeto Ajuda Jovem, de auxílio 
educacional a estudantes com dificuldades 
de aprendizado, a ser prestado por 
universitários voluntários. 

Romerson de Oliveira, President~. da•Gâmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições le ... &~iS·; L,~-- -,~ ~ f~-

\ ••. - .. r•• > - .. -~...,.-(... ...,_ ~....,._ .. 
~~ -. ·.· ' '... - .... .: ..._. 

Faço Saber que a Câniara MmµCipal ?provou e eu, nos.termos do § 8° do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Município, _promulggJ~ seguinte Lei:'' ' - ~-- . ,~' 
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Art. 1º. F1.ca1L°J..Poderí§xecut1yo;é!!llÇIJli!-~J!-·mStL~ no ~Uruc1p10 de Ubatuba, o 

Pro.~3;Illª Ajuda _Jovem, fu1}.t a·fwali~áoê~~ri~ót~UXítí~tmi'éãciÔiiãl'a eSitltiâhtes da rede pública 
muruc1pal com d1~culdades p

1
e aprendizado. J. ~ .. 11 f· I -

; ~'/!!!!/ ~. 
1 e ~ ~ ~ 

Art. 2°. O attjdlio ~ducacional do PJ9.gral!},!!_ Ajuda Jovem cpnstfil.á basicamente de aulas 
de reforço, a serem ministradti.s por universitários erlirca:'ãter voluntário. 
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Art. 3º. O P9êier :executivo poderá firmar parcerias com : As~o-ciação dos Estudantes 

Universitários de Ubatuba (!(Kp.U.) sediada no Município, visando a di~Igàção do Programa Ajuda 
Jovem e aó recrutam@o:ct~'. yolúri'tários dentre os universitários .. - [, '"·; '\ ~ ~ 

1 _,,.. ~; •. • ~---~ ~~ -4-~!;, ~.'. " !'f 

Art. 4C?:.:'Õsuni/er5Ítários que se i~sct~ere~?par;' particip~ do.Progfãma Ajuda Jovem, 
~ ,,, ..... - r, . ., . ~~ .... ..... -~· ·""?~ -- .. • .~!!E'' , • .. ,. • 

~dicarão as matéri~q~t.'?~~te9~~m~miajitiar"'a ;tí!:2.o,.de ... refQ!:ço,#de~~nd?: ~?IJle~r-se às normas 
vigentes das resRect1vaS'uruàades .e§Colares . ..-.........-. . . ~. . .__. ... )" íJ .. _,,, .. ~ 
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p ,.,, .. " ,-... ·"' .A ~-~··· ... d -~, - . ---~- · 'd··· . P. d. -·"E ... ~ d -
. . . . ·, a~~~~~·-º umc~.i.: cr,~~g2.:.,2.~,_.orgao: .. col!}P.~~~~~~l o ; f!r. er xec~.tº~Pº erao os 

uruvers1táno~ volun~3~ .receberi m~truço,~§,.,sobr:~~~ 'de,d1~~!1ca do;ensmo -fund,~entàl, adotadas 
pela Secretana Mun1c1pal de-Educac10nal. ~.~.., ., ··· " . "« .. :~~- 1' "" , " " ~ M . ~*.,~~~.»::'l" 

Art. 5°. Como reconhecimento peh}'°rélêvâiicia dos ,serviços prestados ao Programa Ajuda 
Jovem, será concedida, aos universitário~- v~lú~tariÕs,':gratúf<la&ljJte~ãl nos locais e eventos em que o 
ingresso seja cobrado por qualquer órgão da Prefeitura, bem como dipfofna alusivo de voluntariado do 
Município. 

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no for necessário. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 05 de agosto de 2011. 
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